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DECRETO IEG|S|-ATIVO Ne O5l25 de 4 de novembro de 2025
Projeto de Decreto Legislativo 05/25. de 3 de outubro de 2025.
Autoria: Vereadores Bruno D. Abachi e Francisco Vacis Filho

coNcEDE DtpLoMA DE HoNRA lo naÉRtro ao
rrusrníssrrvo SENHoR LUrz vrrAL NETo.

FRANCISCO VACIS FILHO Vereador - Presidente da Câmara Municipal de Santa Rosa de
Viterbo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, faz
saber que a Câmara Municipal de Santa Rosa de Viterbo, em sessão ordinária realizada no
dia 03 de novembro de 2025, aprovou e ele promulga o seguinte:

DECRETO TEGISLATIVO:

Art. 1e Fica concedido o Diploma de Honra ao Mérito ao llustríssimo Senhor Luiz Vital
Neto, em sinal de reconhecimento das autoridades constituídas do Legislativo Municipal, por
suas ações em prol do Município de Santa Rosa de Viterbo.

Art. 2e Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação ou afixação
em local de costume.

Santa Rosa de Viterbo/SP, 04 de n em br

Fra Filho

NTE

B iA Aparecida Don
2e

Estevam Ferreira
CRETÁRIO

Santa Rosa dê viterbo na mesma data.
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